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CONTRATO DE TRABALHO 


Pelo presente instrumento particular de Contrato  de  Trabalho,  a  empresa  MOTOROLA SOLUTIONS LTDA, com sede na AVENIDA TAMBORÉ No. 1077 -  Bairro  ALPHAVILLE  -  CEP 06460000, com inscrição no CNPJ do MF sob nº  10652730000120,  denominada  a  seguir EMPREGADORA, e o(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, domiciliado(a) na  XXXXXXXXXXXXX, XX – XXXXX – XXXXX - XX,  portador(a)  da  CTPS  Nº XXXXXX série XXX-XX,   doravante denominado(a)   EMPREGADO(A),  celebram  o  presente  Contrato  Individual  de Trabalho para fins de experiência, conforme legislação trabalhista em vigor, regido pelas cláusulas abaixo e demais disposições legais vigentes:
- O Empregado(a)  trabalhará para a EMPREGADORA na função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO e mais as funções que vierem a ser  objeto de ordens verbais, cartas ou avisos,  segundo  as necessidades da EMPREGADORA desde que compatíveis com suas atribuições. 
- O EMPREGADO(A) perceberá o salário estipulado de R$ XXXX,XX, (XXXXXXXXXXXXX) por  mês de trabalho. 
- 3.1.O horário de trabalho do empregado será conforme  turno  fixo,  das  08:30  às 18:00, com  1 hora e 30 minutos de intervalo para refeição e descanso, com folgas,  perfazendo  40 horas semanais tudo conforme  estabelecido em Acordo Coletivo de Trabalho. 
- O EMPREGADO(A) se obriga a celebrar Acordos de Compensação ou Prorrogação de  horas quando solicitado pela EMPREGADORA. 
- Fica convencionado entre as partes que, dado ao  tipo  de  serviço  explorado  pela EMPREGADORA,  poderá  esta,  independentemente  de  qualquer  ônus  e  sempre  que  a necessidade do serviço assim o determinar, transferir o  EMPREGADO(A)  para  qualquer outro local de trabalho, seja dentro ou fora   deste  Município  ou  Estado,  podendo também a  EMPREGADORA  alterar  a  jornada   de  trabalho,  segundo  as  necessidades decorrentes do serviço. 
-  Fica   convencionado  que  a  EMPREGADORA   poderá  descontar  dos   salários   do EMPREGADO(A) qualquer importância  por prejuízos que este venha a causar àquela, quer sejam estes causados por culpa ou dôlo, quando praticados em serviço ou fora deste.  
- O EMPREGADO(A) se obriga na forma da lei a obedecer as normas de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, ciente que constitue ato faltoso a  recusa  injustificada  ao cumprimento destas normas. 
- O EMPREGADO(A) fica ciente do Regulamento Interno da Empresa. 
- O  prazo de experiência deste Contrato de Trabalho será de 60 dias, com  início  em XX/XX/XXXX e término em   XX/XX/XXXX, conforme Convenção Coletiva. 
- Findo o presente  instrumento  e  permanecendo  o  EMPREGADO(A)  na  empresa  ficam automaticamente prorrogadas as cláusulas pertinentes.


Tendo assim contratado, assinam o presente instrumento, em duas vias, na presença das testemunhas abaixo.  


BARUERI, X de XXXXXX de 2012.


_______________________________________ 
MOTOROLA SOLUTIONS LTDA 



_______________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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